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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº  144 – Terça – Feira 05 de Agosto de 2025 
DECRETO Nº 7378/2025 

 
CONCEDE PENSÃO POR MORTE 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARANDAÍ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil; o art. 90, inciso VII, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais; e 
os arts. 73 e 74 da Lei Orgânica do 
Município; 
CONSIDERANDO o deferimento, por parte 
do Instituto de Previdência Social do  
Município de Carandaí – Carandaí-Prev; 
 
 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica concedida, nos termos do art. 26, 

inciso I, da Lei Municipal nº 2.157/2014, 

combinado com o art. 40, § 7º, da 

Constituição Federal, pensão por morte ao 

Sr. Oswaldo José Candian, inscrito no CPF 

sob o nº ***.025.136-**, na qualidade de 

cônjuge da aposentada falecida Vanete 

Mendonça Tavares Candian, inscrita no 

CPF sob o nº ***.922.476-**. 

Art. 2º A pensão será devida a partir da data 

do óbito da instituidora, ocorrido em 05 de 

julho de 2025, nos termos do art. 27, inciso I, 

da Lei Municipal nº 2.157/2014, e 

corresponderá à totalidade da remuneração 

percebida pela servidora na data 

imediatamente anterior ao falecimento, 

conforme dispõe o art. 26, inciso I, da 

referida Lei. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a partir de 05 de julho de 2025. 

 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 05 de agosto de 2025. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 05 de agosto de 
2025._______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 

 

PORTARIA Nº 1348/2025 
 

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL 
 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, 
da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Mara Mariana Faria Reis, 
protocolado sob o nº 3062, datado em 
04.08.2025; 

 

RESOLVE 

 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 
04.08.2025, a servidora Mara Mariana Faria 
Reis, do cargo Professor I. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 04.08.2025. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 05 de agosto de 2025. 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 05 de agosto de 
2025._________________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1349/2025 

 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Leia Zila da Rocha Magalhães, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde protocolado sob o nº 3049, datado em 
04.08.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de 

saúde à servidora Leia Zila da Rocha 

Magalhães, ocupante do cargo de Professor 

I, por 10 (dez) dias a partir no período de 

01.08.2025 a 10.08.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01.08.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 05 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 05 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1350/2025 

 
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE 

 

A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Clairton 
Dutra Costa Vieira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Rosemary Fatima dos Santos Reis, 
onde solicita Licença Maternidade, 
protocolado sob o nº 3047, em 04.08.2025; 
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença maternidade à 
servidora Rosemary Fatima dos Santos Reis, 
ocupante do cargo de Agente Educador, por 
180 (cento e oitenta) dias, no período de 
04.08.2025 a 30.01.2026. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 04.08.2025. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 05 de agosto de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 
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EDIÇÃO Nº  144 – Terça – Feira 05 de Agosto de 2025 
Geovane Furtado da Costa 

Secretário de Governo 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 05 de agosto de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1351/2025 

 
DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL 
PELA GESTÃO DE TERMO DE FOMENTO 
A SER CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
E ENTIDADE, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra da 
Costa Vieira, no uso das faculdades que lhe 
confere a LOM; e 
CONSIDERANDO as previsões da Lei 
Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, o 
Decreto Municipal Nº 4625-2018 e o termo 
de fomento a ser firmado com OSC; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidor municipal para gerir o 
termo de fomento, em atendimento à 
legislação em vigor; 
 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Designar a servidora Marilusia Vieira 
de Rezende, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor, para gerir Termo de 
Fomento a ser firmado entre o Município de 
Carandaí e o Centro de Convivência e 
Permanência dos Idosos de Carandaí, cujo 
objeto da parceria será a transferência de 
recursos financeiros oriundos de Emenda 
Individual Impositiva no orçamento de 2025 
do Município de Carandaí. 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Termo de 
Fomento: 
I – Acompanhar e fiscalizar a execução da 
parceria; 
II – Avaliar o andamento e concluir se o 
objeto da parceria foi executado conforme 
pactuado; 
III – disponibilizar materiais e equipamentos 
tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação; 
IV – Emitir competente parecer conclusivo de 
análise de prestação de contas final com 
base no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação; 
V – Informar ao Prefeito a existência de fatos 
que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados; 
VI – Cumprir e fazer cumprir as demais 
disposições contidas na Lei Federal nº 
13.019-2014 e no Decreto nº 4625-2018. 
 
Art. 3º Na hipótese da servidora designada 

como gestora da parceria deixar de ser 
agente público ou ser lotada em outro órgão 
ou entidade, o Chefe do Executivo designará 
novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigações do gestor, com 
as respectivas responsabilidades. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 05 de agosto de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 05 de agosto de 2025. 
_________________  
Geovane Furtado da Costa – Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE 

APOSTILAMENTO  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato n°:0145/2025 
Credor: BCR50 NEGOCIOS 
INTELIGENTES LTDA CNPJ: 
04.030.180/0001-05 Assinatura: 31/07/2025 
Termo: INCLUSÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA PAGAMENTO 
Vigência: 31/07/2025 a 24/06/2026 
Modalidade: DISPENSA Objeto: 
Contratação de empresa especializada em 
serviços técnicos especializados em 
inovação e transformação digital com 
implantação e customização de aplicativo de 
gestão pública municipal com cessão 
temporária dos direitos de uso da licença, 
incluindo organização, estruturação e 
acompanhamento das rotinas de 
funcionamento, contemplando manutenção, 
suporte técnico e treinamento. 

 
 
 
 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE 
LICITAÇÃO 

O Município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional n.º 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal n.º 6279/2023 e suas alterações, 
torna público a abertura do pregão eletrônico 
n.º 037/2025, processo de contratação n.º 
077/2025, edital n.º 045/2025, cujo objeto é 

o Registro de preços para a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento 
de gêneros alimentícios não perecíveis para 
UANE - Unidade de Alimentação e Nutrição 
Escolar da Rede Municipal de Ensino. O 
pregão ocorrerá no site https://bnc.org.br/ 
com início do recebimento das propostas: às 
8h do dia 06/08/2025. Término do 
recebimento das propostas: às 08h45min do 
dia 20/08/2025. Início da sessão de disputa 
de preços: às 9h do dia 20/08/2025, horário 
de Brasília. Para retirar o Edital e 
informações: site www.carandai.mg.gov.br 
ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos – Pregoeiro Oficial 
– Portaria 1248/2025. 

 

 

 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório 15/2025 
Pregão Eletrônico 6/2025 
No uso das atribuições que me foram 
delegadas, ADJUDICO o objeto ao vencedor 
e HOMOLOGO o resultado do Pregão 
Eletrônico 6/2025, nos termos da Lei 
14.133/2021, inclusive no sistema eletrônico. 
1) Objeto: Aquisição de equipamentos 
eletrônicos, informática e suportes de TV 
2) Proponentes vencedoras: Distribuidora 
Peres & Araujo Ltda – ME, inscrita no CNPJ 
nº 21.641.059/0001-39 no valor de 
R$10.827,00 (dez mil e oitocentos e vinte e 
sete reais); Fátima Aparecida de Oliveira 
Silvério, inscrita no CNPJ nº 
32.350.293/0001-23, no valor de 
R$40.250,00 (quarenta mil e duzentos e 
cinquenta reais); Inovatec Soluções Ltda., 
inscrita no CNPJ nº 40.243.521/0001-94, no 
valor de R$8.100,00 (oito mil e cem reais); 
PC41 Comércio e Distribuição de 
Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 
57.231.460/0001-48, no valor de R$6.660,00 
(seis mil e seiscentos e sessenta reais); HM 
Informática Ltda., inscrita no CNPJ nº 
34.240.500/0001-12, no valor de R$2.879,97 
(dois mil e oitocentos e setenta e nove reais); 
Sólid Licitações Ltda., inscrita no CNPJ nº 
36.344.966/0001-93 no valor de R$365,00 
(trezentos e sessenta e cinco reais); e Alto 
Rio Doce Comércio Ltda., inscrita no CNPJ 
nº 51.251.651/0001-95, no valor de 
R$903,00 (novecentos e três reais). 
Carandaí, 5 de agosto de 2025. 
Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - 
Presidente da Câmara Municipal 

 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000195-000 
Emissão: 05/08/2025 
Ficha: 00013 
Favorecido: Fátima Aparecida de Oliveira 
Silvério  
CNPJ: 32.350.293/0001-23 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de equipamento de informática 
Valor: R$39.588,00 

https://bnc.org.br/
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Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.1804.44905200 
(Ficha 13) – Equipamento e Material 
Permanente 
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000196-000 
Emissão: 05/08/2025 
Ficha: 00013 
Favorecido: HM Informática Ltda. 
CNPJ: 34.240.500/0001-12 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de equipamento de informática 
Valor: R$ 2.879,97 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.1804.44905200 
(Ficha 13) – Equipamento e Material 
Permanente 
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000198-000 
Emissão: 05/08/2025 
Ficha: 00027 
Favorecido: Sólid Licitações Ltda. 
CNPJ: 36.344.966/0001-93 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de equipamento de informática 
Valor: R$ 365,00 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903000 
(Ficha 27) – Material de Consumo 
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000199-000 
Emissão: 05/08/2025 
Ficha: 00027 
Favorecido: Fátima Aparecida de Oliveira 
Silvério 
CNPJ: 32.350.293/0001-23 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de equipamento de informática 
Valor: R$ 662,00 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903000 
(Ficha 27) – Material de Consumo 
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000200-000 
Emissão: 05/08/2025 
Ficha: 00013 
Favorecido: PC41 Comércio e Distribuição 
de Equipamentos 
CNPJ: 57.231.460/0001-48 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de equipamento de informática 
Valor: R$ 6.660,00 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.1804.44905200 
(Ficha 13) – Equipamento e Material 
Permanente 
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000201-000 
Emissão: 05/08/2025 
Ficha: 00013 
Favorecido: Distribuidora Peres Araújo 
Ltda. - ME 
CNPJ: 21.641.059/0001-39 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de equipamento eletrônico 
Valor: R$ 9.540,00 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.1804.44905200 
(Ficha 13) – Equipamento e Material 
Permanente 
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000202-000 
Emissão: 05/08/2025 
Ficha: 00013 
Favorecido: Inovatec Soluções Ltda. 
CNPJ: 40.243.521/0001-94 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de equipamento eletrônico 
Valor: R$ 8.100,00 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.1804.44905200 
(Ficha 13) – Equipamento e Material 
Permanente 
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ORDINÁRIO 
Nº Empenho: EO 000203-000 
Emissão: 05/08/2025 
Ficha: 00013 
Favorecido: Distribuidora Peres Araujo 
Ltda. - ME 
CNPJ: 21.641.059/0001-39 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de equipamento de informática 
Valor: R$ 1.287,00 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.1804.44905200 
(Ficha 13) – Equipamento e Material 
Permanente 
Assinaturas: Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues – Presidente / Elaine Miranda 
Melo Baeta – Técnico em Contabilidade 
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